


2

Tal imposição é, pelo contrário, própria de regimes totalitários e censórios, para os quais a Escola Pública serve para 
endoutrinar e propagandear, e não para questionar e aprender. Que direito têm os defensores da ideologia de 
género para impôr a sua doutrina política e arbitrária, que os membros de um qualquer culto ou partido político, 
não tenham?  
 
Uma outra preocupação é o impacto da lei na segurança e privacidade dos alunos. Permitir que alunos que se 
identificam como sexo oposto tenham acesso a espaços exclusivamente reservados a um dos sexos, como casas de 
banho e balneários, irá certamente comprometer a sua segurança e intimidade. Ficará aberta uma enorme auto 
estrada para potenciais abusos e violações dos seus direitos fundamentais. É fundamental garantir a privacidade e a 
segurança de todos os alunos e ao mesmo tempo respeitam as necessidades individuais!  
 
Além disso, a aprovação desta lei pode ter implicações sérias no sistema desportivo. Permitir que atletas 
transgénero participem em competições desportivas de acordo com a sua identidade de género auto-identificada 
criará uma desigualdade competitiva. As diferenças biológicas entre homens e mulheres conferem vantagens físicas 
específicas que afetam a justiça e a integridade das competições.  
Mais do que fair play ou deontologia desportivista, a mudança das regras e a imposição desta ideologia a nível 
internacional, tem resultado em consequências gravíssimas, sobretudo para as mulheres. Desde abuso sexual a 
ferimentos físicos devastadores, a integridade física das mulheres sofreu um revés claro com a aprovação deste tipo 
de legislação - a qual reiteramos ser gratuita e estéril em justificação.  
 
Por fim, é importante destacar que não há consenso em relação a esta legislação na sociedade portuguesa. 
Acreditamos que é necessário um amplo debate público para que todas as vozes sejam ouvidas e as preocupações 
sejam levadas em consideração antes que sejam tomadas decisões tão significativas.  
 
Portanto, pedimos respeitosamente que reconsiderem a aprovação dessa proposta de Lei de Identidade de Género. 
É fundamental procurar um equilíbrio que proteja os direitos de todos nossos alunos, promovendo a sua segurança, 
privacidade e justiça.  
 
Agradecemos a atenção dada a esta questão e esperamos que as preocupações aqui expressas sejam 
cuidadosamente consideradas.  
 
 
   
Com os nossos melhores cumprimentos,  
   
Miguel Nunes Silva  
Luís Galego Pinto  
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